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ATO DE PROMULGAÇÃO Nº 02/2025

Ementa: “PROMULGA PROJETO DE 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 01 DE 

2025.”

O Presidente da Câmara Municipal de Silveiras, Estado de São 

Paulo, Sr. MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ, no uso 

de suas atribuições legais, com base no art. 37, § 2º, da Lei Orgânica 

do  Município,  bem como o  artigo  121,  §  2º  do  Regimento  Interno 

desta Casa de Leis.

RESOLVE:

Art. 1º -  PROMULGAR A EMENDA A LEI ORGANICA Nº 01 DE 

2025,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  cujo  conteúdo faz  parte 

integrante do presente Ato de Promulgação.

Art. 2º - Publique-se e Registre-se.

Câmara Municipal de Silveiras-SP, 18 de novembro de 2025

Ver. MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ

Presidente da Câmara
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EMENDA A LEI ORGANICA Nº 01 DE 2025

“ALTERA O INCISO II DO ART. 122 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO  DE SILVEIRAS, 

PARA  ADEQUAR  A  IDADE  DE 

APOSENTADORIA  COMPULSÓRIA  DE 

SETENTA PARA SETENTA E CINCO ANOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Faço saber que a Câmara Municipal  de Silveiras aprovou e o Presidente da Câmara 

Municipal sanciona a seguinte Emenda a Lei Orgânica:

Art.  1º -  O  inciso  II  do  art.  122  da  Lei  Orgânica  do  Município  de 

Cachoeira Paulista passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 122 – O servidor será aposentado:

II. compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.”

Art.  2º -  Esta  Emenda  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de novembro de 2025.

MARCO AURÉLIO GONÇALVES FERREIRA DINIZ

Presidente da Câmara

                         Publicado na Secretaria e no Sítio Eletrônico da Câmara Municipal de 

Silveiras– Estado de São Paulo, aos dezoito dias do mês de novembro de 2025.

Registrado em Livro Competente.

ANTÔNIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES
DIRETORA GERAL


